REIVINDICAÇÃO – SEEBAM
CAIXA ECONÔMICA X SEEBAM 



	CLÁUSULA
	STATUS
	ACT CEF (VIGENTE)
	PEDIDO SINDICATO AM
	OLHAR DE MELHORIA PARA O BANCÁRIO

	1ª Reajuste Salarial
	Proposta
	
	INPC + 10% de ganho real
	Reposição salarial

	6ª/7ª - Horas Extras
	VIGENTE
	Adicional de 50%.
	80% geral e 100% para agências pequenas (< 20 emp.) e feirões.
	Valorização do Descanso: Inibe a sobrecarga e remunera o tempo extra com dignidade superior.


	8ª - Noturno
	VIGENTE
	Adicional de 20%.
	50% de adicional sobre a remuneração base.
	Compensação de Saúde: Eleva o ganho de quem sacrifica o repouso noturno e o convívio social.

	10ª VR Refeição
	Alteração
	R$ 48,62 p/ dia.
	R$ 70,00 p/ dia.
	Ajuda Refeição: Valor que reflete o custo real da refeição.

	11ª VA Alimentação
	Alteração
	R$ 835,93 mensais.
	R$ 1.540,00.
	Ajuda Alimentação: Valor que reflete o custo real da alimentação.

	12ª 13º Aux. Alim.
	Alteração
	R$ 835,93 anual.
	R$ 1.540,00.
	Complementação Natalina: Dobra o benefício no fim do ano.

	13ª Creche/Babá
	Alteração
	R$ 630,42 mensal.
	R$ 1.621,00.
	Tranquilidade Parental: Oferece suporte para filhos em locais seguros enquanto o bancário trabalha.




	14ª e 59ª - PCD/TEA
	NOVA
	Sem redução.
	Redução de 50% da jornada
	Apoio Humanitário:  Redução da jornada sem redução no salário para empregados com filhos com necessidades especiais.





	21ª - Ausências
	VIGENTE
	Prazos curtos.
	8 dias p/ luto e casamento.
	Tempo p/ Reequilíbrio: Tempo necessário para processar o luto ou celebrar a união com dignidade.

	 26ª Licença Maternidade 
	Alteração
	Início na data do parto
	Início após alta hospitalar
	Vínculo Afetivo: Garante que a licença só comece quando o bebê estiver em casa com saúde.

	28ª – Estabilidade Gestante
	VIGENTE
	180 dias após licença
	12 meses após licença
	Proteção à Maternidade: Segurança para focar na criação e amamentação no primeiro ano de vida.

	29ª - Indenização
	VIGENTE
	Valores variáveis.
	R$ 350.000,00 fixos (Morte ou Invalidez).
	Tranquilidade financeira para a família.

	32ª Plano de Assistência e Saúde 
	VIGENTE
	Incerteza no custeio e coparticipação em tudo.
	Modelo 70/30 fixado. Isenção em oncologia/internação e teto anual familiar.
	Garantia: Plano de saúde assegurado para todos os funcionários. 

	38ª – Acidentes de trabalho
	Alteração
	Regras da Lei 8.213.
	Inclui trajeto/almoço + CAT.
	Amparo Jurídico Total: Facilita a prova do acidente, garantindo direitos previdenciários e estabilidade.


	59ª Dependentes PCD / TEA
	NOVA
	Redução de jornada inexistente ou via judicial.
	Redução de até 50% da jornada diária para pais de PCD ou TEA, sem redução salarial.
	Conquista Humanitária: Apoio real para acompanhamento do tratamento dos filhos.

	61ª
Monitoramento
	NOVA
	Rankings permitidos.
	Proibição de Rankings e cob. Via digital
	Direito a desconexão: Combate o assédio moral e cobranças de metas fora do horário de expediente.

	62ª a 69ª - Violência Doméstica
	NOVA
	Sem suporte específico.
	Realocação e Crédito Especial 
	Cuidados: Protege a integridade física e financeira da 
bancária vítima de agressão doméstica.

	101ª Ultratividade
	NOVA
	Direitos podem cair no fim do prazo.
	Mantém direitos até nova CCT.
	Segurança Jurídica: Impede a retirada de benefícios caso a negociação se estenda.

	102ª Ajuda/Fronteira
	NOVA
	Sem previsão.
	R$ 2.400/ano (Home Office) e Adicional de Fronteira.
	Custeio de despesas domésticas.





	103ª - Saúde Mental/NR 01
	NOVA
	Não previsto na CCT.
	Fiscalização dos bancos junto as normas da NR 01
	Prevenção do Adoecimento: Gestão e prevenção da saúde mental/ doenças ocupacionais.



	104ª Homologação
	NOVA
	Pode ser na agência.
	Obrigatoriedade no Sindicato.
	Fiscalização Rigorosa: Garante que o Sindicato confira os cálculos e impeça erros nas rescisões.

	105ª – Segurança Pós-Assalto / Sequestro
	NOVA
	Atendimento variável e burocrático.
	Atendimento psicológico imediato e direito à realocação.
	Segurança: Cuidado humanizado após eventos traumáticos.

	105ª – Segurança Bancária
	Alteração
	Apenas agências c/ valor.
	Todas as unidades.
	Preservação da Vida: Vigilância e portas giratórias com detectores de metal em todas as unidades.

	106ª Da Exclusividade da Dispensa
	NOVA
	Possibilidade de dispensa imotivada ou por desempenho (conforme regras atuais da CLT/Banco).
	Os empregados admitidos por concurso gozam de estabilidade, sendo vedada a dispensa imotivada ou por desempenho. Desligamento apenas por falta grave comprovada.
	Garantia de Emprego: Proteção contra demissões arbitrárias ou perseguições políticas/gestoriais.

	107ª Adicional de Qualificação (AQP) 
	NOVA
	Não Existe 
	Adicional de 10% a 30% no salário 
	Ganho real permanente para quem investe em Especialização/Mestrado.

	108ª Quebra Caixa/Digital 

	Alteração
	Valor fixo p/ numerário.
	R$ 810,00 
	Ajuda/Risco: Cobertura de falta de numerários e/ou falhas técnicas.




Acordo Coletivo de Trabalho 2026/2027

[image: ]Acordo Coletivo de Trabalho 2026/2027, de âmbito nacional, que celebram, de um lado, como empregadora, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA e, de outro, como representante dos empregados, a CONFEDERACÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CREDITO - CONTEC, mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA 1a - REAJUSTE SALARIAL EM 2026
A CAIXA reajustará, a partir de 1°/09/2026, pelo INPC/IBGE acumulado de setembro/2025 a agosto/2026, acrescido de aumento real de 10%, as rubricas de Salário-Padrão, com reflexo nas correspondentes vantagens pessoais, nas rubricas de Função Gratificada, de Gratificação de Cargo em Comissão / Função de Confiança, bem como os valores das Tabelas de Porte e de Piso Salarial de Mercado.

CLAUSULA 2a - REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM 2026
Os valores dos benefícios e demais itens expresses no ACT em reais (R$) serão reajustados em 1a/09/2026, pelo INPC/IBGE acumulado de setembro/2025 a agosto/2026, acrescido de aumento real de 10% (dez por cento).

CLAUSULA 3a - REFERENCIA DE INGRESSO
Os empregados serão contratados na referência 201 da Estrutura Salarial Unificada (ESU) e nas referências 2401, 2601, 2801 da Nova Estrutura Salarial (NES).

CLAUSULA 4a - ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO
A CAIXA efetuara o pagamento do adiantamento do 13° Salário/Gratificação de Natal aos seus empregados na folha de pagamento do mês de fevereiro/2027 a razão da metade da remuneração-base daquele mês, salvo se o empregado tiver recebido por ocasião das férias.

Parágrafo Único - Na folha de pagamento de novembro, quando do pagamento do 13° Salário/Gratificação de Natal, será descontado o adiantamento efetuado pelo seu valor nominal.

CLAUSULA 5a - REGISTRO DE JORNADA
Ajustam as partes que para registro da jornada, a CAIXA utilizará o Sistema de Ponto Eletrônico – SIPON.

CLAUSULA 6a - HORAS EXTRAORDINARIAS
A jornada diária de trabalho dos empregados da CAIXA poderá ser prorrogada, excepcionalmente, observado o limite legal, e em face da necessidade de serviço, assegurando-se o pagamento, com o adicional de 80% (oitenta por cento) sobre o valor da hora normal.

Parágrafo Primeiro: Pagamento de 100% das horas extras realizadas em agencias com até 20 (vinte) empregados, inclusive para os tesoureiros com lotação física nessas agências.

Parágrafo segundo – O disposto na presente clausula, não se aplica aos empregados exercentes de cargo de gestão, nos termos do artigo 62, II da CLT, tais como gerentes gerais e gerentes administrativos e os empregados que exercem atividades de gestão ou liderança técnica, com ou sem subordinados, independente do poder para admissão, promoção e/ou dispensa.
CLAUSULA 7a - TRABALHO EM FEIRÕES E FEIRAS
Os empregados poderão trabalhar aos sábados, domingos e feriados, a convite da CAIXA, para realização de eventos de atendimento a grande público ou interesse da sociedade.

Parágrafo Primeiro - Para os empregados com registro de ponto obrigatório, as horas trabalhadas nos sábados, domingos e feriados, serão remuneradas integralmente como jornada extraordinária em 100% (cem por cento).

Parágrafo Segundo - O vale-transporte utilizado nos dias de trabalho em evento aos sábados, domingos e feriados será ressarcido na folha de pagamento do empregado.

CLAUSULA 8a - ADICIONAL DE TRABALHO EM HORÁRIO NOTURNO
A CAIXA pagará adicional noturno, no mês subsequente ao da realização, ao empregado que tenha seu horário de trabalho compreendido entre as 22h de um dia e 7h do dia seguinte, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal, com base nas parcelas que compõem a remuneração do empregado na data da realização do trabalho noturno, considerando os valores da tabela salarial vigente no mês do pagamento.

Parágrafo Único: Para efeito de pagamento, será considerado como horário noturno, todo o periodo de trabalho, quando a jornada se iniciar entre 22h00 de um dia, até 2h30min do dia seguinte.

CLAUSULA 9a -   ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE   PERICULOSIDADE
A CAIXA efetuará o pagamento de adicional de insalubridade ou de periculosidade, sempre que na prestação de serviços se verificar o seu enquadramento nas atividades ou operações insalubres ou periculosas, por meio de realização de perícia por perito do Ministério do Trabalho ou equipe de saúde da CAIXA, no local de trabalho, com o objetivo de caracterizar, classificar ou determinar atividade insalubre ou periculosa.

Parágrafo Único - O fato de a CAIXA pagar este adicional, não a eximirá da melhoria das condições de trabalho, até a eliminação do risco ou perigo.

CLAUSULA 10 - AUXÍLIO REFEIÇÃO
A CAIXA concederá auxilio refeição aos seus empregados no valor mensal de R$ 1.540,00 (Hum mil, quinhentos e quarenta reais), referente a 31.08.2026, que será reajustado em 1°.09.2026, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2025 a agosto de 2026 acrescido de 10% (dez por cento) de ganho real, sob a forma de créditos eletrônicos.

Parágrafo Primeiro- O benefício terá carater indenizatório, não sendo considerado verba salarial para quaisquer efeitos.

Parágrafo Segundo - O benefício será pago em parcelas mensais e consecutivas, correspondentes a cada mês do ano civil.

Parágrafo Terceiro - O pagamento do benefício será efetivado no primeiro dia útil anterior ao dia 20 de cada mês, inclusive durante as férias, licenças médicas por qualquer período e na licença maternidade/adoção.

CLAUSULA 11 - AUXILIO CESTA ALIMENTACÃO
A CAIXA concederá aos seus empregados, cumulativamente com o benefício da cláusula de auxilio refeição, auxilio alimentação, no valor mensal de R$ 1.540,00 (hum mil, quinhentos e quarenta reais), a partir de 1º.09.2026, por meio de instrumentos de pagamentos, juntamente com o auxílio refeição, observadas as mesmas condições estabelecidas na cláusula de auxílio refeição.

Parágrafo Primeiro - O benefício terá carater indenizatório, não sendo considerado verba salarial para quaisquer efeitos.

Parágrafo Segundo - O benefício será pago em parcela mensal e consecutiva, correspondente a cada mês do ano civil.

Parágrafo Terceiro - O pagamento do benefício será efetivado no primeiro dia útil anterior ao dia 20 de cada mês, inclusive durante as férias, licenças médicas por qualquer período e na licença maternidade/adoção.

Parágrafo Quarto - O(a) empregado(a) afastado(a) por Licença Maternidade, Licença Médica, Licença Acidente do Trabalho e/ou Licença Médica Caixa, fará jus ao Auxilio Cesta Alimentação. 

CLAUSULA 12 – 13ª CESTA ALIMENTACÃO
A CAIXA concederá 13ª Cesta Alimentação, exclusivamente aos seus empregados ativos, no mês de novembro/2026 e novembro/2027, respectivamente, no valor de R$ 1.540,00 (Hum mil, quinhentos e quarenta reais), que será reajustado em 1°.09.2026, pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2025 a agosto de 2026 e 1°.09.2027, pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2026 a acordo de 2027, por meio de cartão magnético.
Parágrafo Primeiro - O(a) empregado(a) afastado(a) por Licença Maternidade, Licença Médica, Licença Acidente do Trabalho e/ou Licença Médica Caixa, fará jus a 13ª Cesta Alimentação. 

Parágrafo Segundo - 0 benefício terá carater indenizatório, não sendo considerado verba salarial para quaisquer efeitos.

CLAUSULA 13 -   AUXÍLIO CRECHE/AUXÍLIO BABÁ
A CAIXA concederá Auxilio Creche/Auxilio Babá a seus empregados, no valor mensal de                R$ 1.621,00 (hum mil e seiscentos e vinte e um reais), a partir de 1º.09.2026, até a idade de 71 (setenta e um) meses, para custeio de despesas            com assistência em creches de livre escolha ou de babá, sendo dispensada a comprovação dos gastos, em conformidade com o Programa de Assistência a infância - PAI.

Parágrafo Primeiro - A concessão do benefício atenderá ao disposto no inciso IV, parágrafos 1° e 2° do Art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo Segundo - O benefício será concedido em função do filho, vedada a acumulação de vantagens em relação ao mesmo dependente, no caso de ambos os pais serem empregados da CAIXA.

Parágrafo Terceiro - No caso de filho com necessidade especiais, o benefício será concedido independentemente de idade

Parágrafo Quarto - O benefício terá carater indenizatório, não sendo considerado verba salarial para quaisquer efeitos.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento do benefício será efetivado na mesma data determinada para o pagamento da remuneração mensal dos empregados.


CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO FILHOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS/JORNADA DE TRABALHO
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos no caput e parágrafos 1°, 2°, 3° e 5º da cláusula de auxílio creche/auxílio babá, estendem-se aos empregados ou empregadas que tenham filhos com necessidades especiais que exijam cuidados permanentes, sem limite de idade, desde que tal condição seja comprovada por laudo médico.

Paragrafo Único: Os empregados que comprovadamente tenham filhos com necessidades especiais, terão sua jornada de trabalho reduzida em até 50% (cinquenta por cento), conforme laudo médico.

CLAUSULA 15 - AUXILIO FUNERAL
A CAIXA concederá o auxílio funeral, em caso de falecimento de empregado, sendo o seu valor correspondente a 2 (duas) vezes a remuneração-base do empregado, a época do evento.

CLAUSULA16 - VALE TRANSPORTE
A CAIXA concederá, de forma antecipada, o vale transporte ou seu valor correspondente por meio eletrônico, até o quinto dia útil de cada mês. Cabe ao empregado comunicar, por escrito, ‘a CAIXA as alterações declaradas inicialmente.

Parágrafo Primeiro – o valor da participação da CAIXA nos gastos de deslocamento do empregado será equivalente a parcela que exceder a 4% (quatro por cento) do seu salário-padrão.

Parágrafo Segundo – o benefício será concedido para utilização em todas as formas de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e interestadual com características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo poder público ou por delegação deste, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.

Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, não havendo transporte público para o trajeto residência/trabalho e vice-versa, nas características indicadas no Parágrafo Segundo, ou ainda, se a empresa prestadora do serviço não comercializar vale-transporte ou as passagens, de forma mensal, poderá ser realizado o reembolso das despesas com transporte coletivo de passageiros ao empregado, mediante a comprovação dos gastos, do trajeto realizado e da empresa prestadora do serviço, descontada a participação financeira do empregado, condicionado que a atividade principal do CNPJ da empresa que prestou o serviço ao empregado seja o transporte coletivo de passageiros e que o deslocamento total diário seja inferior a 200km.

Parágrafo Quarto - O transporte coletivo público urbano é caracterizado por veículo com 2 portas, banco/assento baixo e controle de passageiros por meio de roletas, dentro ou fora do veículo.
Parágrafo Quinto - Nas localidades em que o transporte rodoviário intermunicipal convencional for o único meio de locomoção entre o município de residência e trabalho do empregado e cuja distância do trecho não seja superior a 200 km, será considerado como característica de urbano para os fins de concessão deste benefício.

Parágrafo Sexto - A comprovação de que o transporte referido no parágrafo anterior é o único meio de locomoção entre os municípios, dependerá de declaração de órgão público competente para esse fim.

CLAUSULA 17 - GRATIFICAÇÃO PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA       OU CARGO EM COMISSÃO
Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2° do art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tendo ja recebido a gratificação de função pelo exercício de Função Gratificada ou Cargo em Comissão, que e a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª(oitava) hora trabalhada , o valor devido relativo as horas extras e reflexes será integralmente deduzido/compensado com o valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado.

Parágrafo Primeiro- A dedução/compensação prevista nesta clausula, deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras e  nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta clausula; e,
b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo empregado, de modo que não pode haver saldo negativo.

Parágrafo Segundo - As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratificação de função prevista no §2° do artigo 224 da CLT, e para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias uteis, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo Terceiro - Exclusivamente no caso do exercício de cargos em comissão/funções gratificadas técnicas em que há opção do empregado pela jornada de 6 ou 8h, se vier a ser reconhecida judicialmente a ineficácia da adesão a jornada de 8h, o que importa no retorno a jornada de 6h, o valor a ser deduzido/compensado corresponderá a diferença entre as respectivas gratificações de função de 8 e 6hs, de modo a não haver saldo negativo.

Parágrafo Quarto - A dedução/compensação prevista no Parágrafo Terceiro desta clausula será aplicável em todas as ações judiciais, independentemente da data de ajuizamento .

Parágrafo Quinto - A dedução/compensação prevista no Parágrafo Terceiro desta clausula será aplicável em todas as ações judiciais, prevalecendo o entendimento contido na OJT 70 da       SBDl-1 do TST.

CLAUSULA 18 - ISENÇÃO DE ANUIDADE DE CARTÃO DE CREDITO
A CAIXA isentará seus empregados do pagamento da anuidade de 2 (dois) cartões de crédito por ela comercializados, a critério de escolha do empregado, durante o período de vigência do presente Acordo.

CLAUSULA 19 - JUROS DO CHEQUE ESPECIAL
A CAIXA enquadrará os seus empregados em Programa de relacionamento para a redução dos juros do cheque especial, com a inclusão na faixa 4, exclusivamente na conta em que receba o salário ou proventos.

Parágrafo Único - A pontuação para enquadramento na tabela de faixas de taxas flexibilizadas poderá ser melhorada, em função da reciprocidade do empregado como cliente CAIXA.

CLAUSULA 20 - TARIFAS EM CONTA CORRENTE
A CAIXA isentará a cobrança de tarifas de Conta Corrente referentes a renovação de Cheque Especial; confecção de cadastro para início de relacionamento; fornecimento de 2ª via de cartão com função de debito; fornecimento de folhas de cheque; saque (pessoal, terminal de autoatendimento e correspondente); Documento de Credito - DOC (pessoal,  eletrônico  e  Internet);  extrato  mês  e  movimento  (pessoal,  eletrônico e correspondente); Transferência Eletrônica de Valores - TEV ( pessoal, eletrônico e Internet); emissão de certificado digital, e de Adiantamento a Depositante - ADEP, para empregados, exclusivamente na conta corrente onde o salario ou provento e creditado.

CLAUSULA 21 - AUSENCIAS PERMITIDAS
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, mediante requerimento pessoal            a chefia imediata, nos seguintes casos:

a) Casamento ou registro de união estável no cartório por 8 (oito) dias consecutivos a contar da data do evento;

b) Falecimento de bisavós, padrasto, madrasta, enteado, por 4 (dois) dias consecutivos, a contar do óbito;

c) Falecimento do cônjuge ou de pais, filhos, irmãos e companheiro (a), por 8 (oito) dias consecutivos a contar da data do óbito;

d) Falecimento de avós, netos, sogros, genros, noras, ou pessoa devidamente inscrita como sua dependente no órgão de previdência oficial, por 06 (seis) dias consecutivos a contar do óbito;

e) Doação de sangue, por 1 (um) dia a cada doação;

f) Alistamento eleitoral, até 2 (dois) dias, consecutivos ou não;

g) Depoimento em inquérito policial ou judicial;
h) Convocação para júri, funções da Justiça Eleitoral, apresentação militar e outros serviços legalmente obrigatórios;

i) Participação em seminários, congressos ou outras atividades, desde que previamente autorizado pelo gestor imediato do empregado, sem implicar custos para a Empresa;

j) Até 96 (noventa e seis) horas por semestre para acompanhar cônjuge, companheiro (a), pai, mãe, filho(a)/enteado(a) dependente menor de 18 anos a profissional habilitado da área de saúde, mediante comprovação;

k) Ausência permitida para tratar de interesse particular - APIP, por até 5 (cinco) dias ao ano, adquirida em 1º de janeiro de cada ano, assegurado o pagamento de indenização em valor equivalente às APIP adquiridas e proporcionais nos casos de aposentadorias, falecimentos e rescisões, a pedido do empregado e sem justa causa;

l) Além das horas anuais previstas na alínea "j", o empregado terá mais 6 (seis) ou 8 (oito) horas por ano, conforme sua jornada de trabalho de 06 ou 08 horas, respectivamente, se o dependente for Pessoa com necessidades especiais, mediante comprovação, em até 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Primeiro - Nas ausências motivadas por falecimento, quando o empregado tiver trabalhado, ainda que parcialmente, na data do óbito, iniciar-se-á a contagem do período de afastamento no primeiro dia subsequente ao evento.

Parágrafo Segundo - No caso de filho com deficiência incapacitante, física ou mental, o benefício previsto na alínea "I" será concedido sem limite de idade.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de admissão, o empregado fará jus ao benefício previsto na Alínea "k" de forma proporcional aos meses trabalhados, conforme definido em normativo.

CLÁUSULA 22 – ESCALA DE FÉRIAS/LICENÇA PRĖMIO
A escala de férias e de licença prêmio será elaborada pela chefia, com a participação dos empregados de cada unidade.

Parágrafo Primeiro - O empregado com menos de um ano de serviço que rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho fará jus à indenização por férias proporcionais de 1/12 para cada mês completo de efetivo serviço ou fração superiores a 14 dias.

Parágrafo Segundo - Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até três períodos, independentemente da idade do empregado, bem como а conversão de 1/3 em pecúnia, sendo que um dos períodos não pode ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não inferiores a 5 (cinco) dias corridos.

Parágrafo Terceiro - Em caso de parcelamento do gozo de férias, será facultado converter 1/3 (um terço) do saldo de férias adquirido no período em abono pecuniário, independentemente da quantidade de dias de gozo.

CLAUSULA 23 - PARCELAMENTO DO ADIANTAMENTO DE FERIAS
A CAIXA efetuará a todos os empregados o adiantamento por ocasião do gozo das férias regulamentares, sendo sua devolução em até 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, a partir do mês subsequente ao do crédito do adiantamento.
CLAUSULA 24 - JORNADA DE TRABALHO E INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO
A duração normal do trabalho dos empregados da CAIXA será de 6 (seis) horas continuas nos dias uteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana, conforme o art. 224 da CLT e ressalvados seus parágrafos.

Parágrafo primeiro - Na jornada de trabalho prevista no caput desta clausula será concedido um intervalo para repouso e alimentação de 30 (trinta) minutos, sendo que 15 minutos são computados dentro da jornada normal e o excedente fora da jornada. Caso haja prestação de horas extras, esse intervalo poderá ser de até de 2 (duas) horas.

Parágrafo segundo - O computo de 15 (quinze) minutos de intervalo dentro da jornada não caracteriza redução da jornada de 6 (seis) horas, prevalecendo como jornada normal de trabalho o disposto no artigo 224 da CLT.

Parágrafo terceiro - Na jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais prevista para os empregados que possuem o registro obrigatório de ponto, será concedido um intervalo para repouso e alimentação de 30 (trinta) minutos ate 2 (duas) horas, devidamente acordado entre empregado e gestor.

Parágrafo quarto -  A redução do intervalo prevista no parágrafo anterior em relação ao mínima legal e faculdade do empregado, sujeita a escala efetuada pelo gestor para a área.

Parágrafo quinto - O intervalo para repouso e alimentação de que trata o parágrafo terceiro será devidamente registrado pelo empregado no SIPON e não será computado   na jornada, em qualquer hipótese.

Parágrafo sexto - A implantação dos Parágrafos terceiro e quarto, ocorrerá após os ajustes sistêmicos necessários e atualização normativa.

Parágrafo sétimo - Aos empregados integrantes da carreira profissional, prevalece o
·	previsto em seus contratos de trabalho e posteriores alterações.
CLAUSULA 25 - JORNADA EM REGIME DE ESCALA E REVEZAMENTO
Jornada em escala de revezamento compreende o trabalho realizado em Unidades que, por força do processo de automação bancária ou em razão das características das atividades, necessitem funcionar ininterruptamente e/ou habitualmente aos sábados, domingos e feriados.
Parágrafo Primeiro - O empregado que trabalhar em regime de escala de revezamento em unidade previamente autorizada fara jus a 1 (uma) folga por trabalho realizado aos sábados, domingos e feriados, respeitando a sua jornada contratual diária e semanal, mantendo o direito a hora noturna e as horas extras, quando realizadas.

Parágrafo Segundo - O empregado que trabalhar conforme o caput, devera gozar o dia de descanso remunerado a que faz jus, até a sexta-feira da semana corrente, sendo como a data da efetiva utilização decidida em comum acordo entre a chefia e o empregado.

Parágrafo Terceiro - Para fins de apuração da jornada de trabalho em escala de revezamento considera-se a semana de segunda-feira a domingo.

Parágrafo Quarto - 0 empregado poderá acumular até 30 dias de folga, no entanto, estará impedido de trabalhar em regime de escala de revezamento até que o saldo de dias de folga seja menor ou igual a 15 dias.

Parágrafo Quinto - Sem prejuízo das disposições contidas no parágrafo anterior, a CAIXA pode facultar a seus empregados a conversão em espécie, integral ou parcialmente, de folgas adquiridas e não utilizadas, desde que haja disponibilidade orçamentaria e financeira.

CLAUSULA 26 - LICENÇA MATERNIDADE
O início da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7° da CF passará a contar da alta hospitalar da criança ou da mãe, o que ocorrer por último. A CAIXA concederá a empregada a prorrogação de 60 dias na licença maternidade, nos termos da Lei 11.770/08, totalizando 180 dias.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação da licença maternidade poderá ser solicitada pela empregada até o final do primeiro mês após o parto.

Parágrafo Segundo - A empregada não poderá exercer qualquer outra atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar, sendo que o descumprimento destas condições implicará a perda do direito a prorrogação, salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente ao início da licença maternidade.

Parágrafo Terceiro - Caso o benefício da prorrogação da licença maternidade, previsto nos termos da lei 11.770/2008 e contemplado no caput desta clausula, for revogado por              ato do Poder Público, a CAIXA adequará a licença maternidade das empregadas para 120 dias, mais 60 dias para licença aleitamento.

Parágrafo Quarto - No caso de união estável com companheira do mesmo sexo, sendo               ambas empregadas da CAIXA, exclusivamente uma terá direito ao período de licença maternidade podendo a outra usufruir do mesmo período e condições previstas para a licença paternidade.

Parágrafo Quinto - Será garantida ao(a) empregado(a) a continuidade da licença maternidade, até o término do período previsto inicialmente, em caso de falecimento da               mãe e sobrevida do filho.

CLAUSULA 27 - LICENÇA ADOÇÃO
No caso de adoção ou guarda judicial, a CAIXA concederá licença remunerada ao empregado adotante em igual período da licença maternidade. (Lei 12873/2013).

Parágrafo Primeiro - A Adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-adoção a apenas um dos adotantes ou guardiães, ambos empregados CAIXA ou não.

Parágrafo Segundo - A(o) empregada(o) que não gozar do benefício previsto no parágrafo Primeiro, será concedida licença Paternidade de 20 dias consecutivos, acrescida da prorrogação prevista na clausula 29, ao empregado adotante que não gozar a licença adoção.

Parágrafo Terceiro - Para fins de concessão dessa licença, poderá ser considerado como documento hábil o Termo de Guarda, Sustento e Responsabilidade, ainda que em carater provisório, desde que, nele conste a finalidade de abertura de processo de adoção.

Parágrafo Quarto - Durante os dias de gozo da licença adoção o(a) empregado(a) não pode exercer qualquer atividade remunerada e a criança não pode ser mantida em creche ou organização similar, salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente ao início da licença adoção.

Parágrafo Quinto - No caso de adoção de mais de uma criança, simultaneamente, o período das licenças adoção e paternidade permanece inalterado.

CLAUSULA 28 - LICENÇA PATERNIDADE
A CAIXA concederá a prorrogação de licença paternidade, totalizando 20 dias, com base na Lei nº 11.770/2008, alterada pela Lei 13.257/2016, desde que o empregado a requeira, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias após o início da licença.

Parágrafo Primeiro - A licença paternidade tem início em até 120 dias a partir do nascimento da criança ou da alta hospitalar, a critério do empregado, não podendo ser interrompida após o início.

Parágrafo Segundo - O(a) empregado(a) que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança que não gozar do benefício previsto na cláusula 26 fará jus à prorrogação da licença paternidade, desde que a requeira no prazo de 05 (cinco) dias após a respectiva adoção ou sentença judicial.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação da licença paternidade terá início no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença paternidade.

Parágrafo Quarto - A concessão da prorrogação prevista na presente cláusula fica condicionada à plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os artigos 5º e 7º da Lei nº 11.770/2008, alterada pela Lei 13.257/2016.


CLAUSULA 28 - ESTABILIDADE PROVISORIA DE EMPREGO
Gozarão de estabilidade provisória no emprego:  

a) Gestante/lactante: Desde a gravidez, até 12 (Doze) meses após o termino da licença maternidade;

b) Alistado: O alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias              depois de sua desincorporação ou dispensa;

c) Doença: Por 180 (Cento e oitenta) dias após ter recebido alta médica, quem por doença, tenha ficado afastado do trabalho, por tempo igual ou inferior a 1 (um) ano continuo;

d) Acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente da percepção do auxílio-acidente.

d) Pré-aposentadoria: Por 12(doze) meses imediatamente anteriores a complementação do tempo para aposentadoria proporcional ou integral pela previdência social, respeitados os critérios estabelecidos pela Legislação vigente, os que tiverem o mínimo de 5 (cinco) anos de vinculação empregatícia com a CAIXA;

e) Pré-aposentadoria: Por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores a complementação do tempo para aposentadoria proporcional ou integral pela previdência social, respeitados os critérios estabelecidos pela Legislação vigente, os que tiverem o mínimo de 28 (vinte e oito) anos de vinculação empregatícia ininterrupta com a CAIXA;

f) Pré-aposentadoria: Para a mulher, será mantido o direito a estabilidade pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores a complementação do tempo para aposentadoria proporcional ou integral pela previdência social, respeitados os critérios estabelecidos pela Legislação vigente, desde que tenha o mínimo de 23 (vinte e três) anos de vinculação empregatícia ininterrupta com a CAIXA;

g) Pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde que a certidão respectiva tenha sido entregue a CAIXA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento;

h) Gestante/aborto: A gestante, por 180 (cento e oitenta) dias, em caso de aborto não criminoso comprovado por atestado médico, a partir da data do evento.

i) Adotantes: aos empregados e empregadas, desde a adoção comprovada, até 180 (cento e oitenta) dias após o termino da licença adoção.

Parágrafo Primeiro - Quanto aos empregados na proximidade de aposentadoria, de que trata esta clausula, deve observar-se que:

I - Aos compreendidos nas alíneas "e", "f" e "g", a estabilidade provisória somente será adquirida a partir do recebimento, pela CAIXA, de comunicação do empregado, por        escrito, devidamente protocolada, sem efeito retroativo, de reunir ele as condições previstas, acompanhada dos documentos comprobatórios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após a CAIXA os exigir.

II - Aos abrangidos pelas alíneas "e", "f' e "g", a estabilidade não se aplica aos casos de demissão por força maior comprovada, dispensa por justa causa ou pedido de demissão, e se extinguirá se não for requerida a aposentadoria imediatamente após o preenchimento dos requisitos mínimos fixados pela Previdência Social, para a aquisição do direito aposentadoria proporcional ou integral, o que ocorrer primeiro.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de a empregada gestante ser dispensada sem o conhecimento, pela CAIXA, de sua gravidez, a gestante terá o prazo de 60 dias, a contar da comunicação da dispensa, para requerer o benefício previsto na alínea "a" desta clausula, sob pena de perda do período estabilitário suplementar ao previsto no Art. 10, inciso II, letra "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

CLAUSULA 29 - INDENIZAÇÃO POR ASSALTO/SINISTRO
Em consequência de assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos que transportem numerário ou documentos, a CAIXA pagará indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade permanente, a importância de                      R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Único - A indenização de que trata a presente cláusula deverá ser paga até 30 (trinta) dias após a conclusão do laudo pericial, independente dos auxílios previdenciários. 

CLAUSULA 30 - MULTA POR IRREGULARIDADE EM CHEQUE
Os empregados não serão responsáveis pelas multas e/ou encargos cobrados da CAIXA, em decorrência de irregularidade constatada no recebimento e/ou encaminhamento de documentos liquidáveis através do Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papeis.

CLAUSULA 31 - VALE CULTURA
A CAIXA participará do programa de Cultura do Trabalhador, como empresa beneficiária, para distribuir o vale-cultura aos empregados que requeiram e que tenham       Remuneração Base igual ou inferior a 5 (cinco) salários mínimos, conforme os termos estabelecidos pela Lei 12.761/2012 e seu regulamento, 31/12/2016, desde que seja restabelecido o incentive fiscal previsto na referida Lei.

Parágrafo Único - Preenchida a condição do caput, a CAIXA estenderá a distribuição            do cartão Vale Cultura aos seus empregados com Remuneração Base superior a 5 (cinco) e igual ou inferior a 8 (oito) Salários Mínimos.

CLAUSULA 32 - PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE

A CAIXA assegurará a todos os empregados e seus dependentes a assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica, fonoaudiológica, fisioterápica, de serviços sociais e medicina alternativa reconhecidos pelo Ministério da Saúde, com participação contributiva mensal dos titulares e da CAIXA nos limites e forma estabelecidos nesta clausula.

Parágrafo Primeiro - Fica garantido ao empregado admitido até 31/08/2018, que se aposentou ou que venha a se aposentar pela previdência oficial antes de romper seu vínculo trabalhista com a CAIXA, e aos seus respectivos dependentes, o direito a manutenção do benefício Plano de Assistência a Saúde - Saúde Caixa.

Parágrafo Segundo - Aos empregados admitidos após 31/08/2018 será oferecido, como única opção, a adesão ao Saúde Caixa, em razão da extinção do benefício de assistência à saúde na modalidade reembolso. A modalidade de reembolso somente será extinta quando da reabertura do Saúde Caixa.

Parágrafo Terceiro - As contribuições dos empregados para o custeio das despesas administrativas e assistenciais estarão limitadas a razão de 30% e, o restante, na razão de 70%, pela CAIXA.
. Parágrafo Quarto:  A parcela de responsabilidade da CAIXA no custeio dos benefícios de assistência a saúde, incluindo despesas assistenciais e administrativas, será limitada ao teto de 6,50% das Folhas de Pagamento e Proventos, excluídos os valores referentes ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos estabelecidos pelo Estatuto da CAIXA.
Parágrafo Quinto - A remuneração base do titular empregado para o cálculo da contribuição e a definida como a remuneração mensal composta pelas rubricas salariais de natureza não eventual, de acordo com a situação funcional na data em que ela é apurada e, para o titular aposentado e desligado da CAIXA ou o titular de pensão é soma do benefício previdenciário do INSS com o benefício do Fundo de Previdência Privada .

Parágrafo Sexto - O titular do Saúde CAIXA (o empregado ativo e o aposentado, nos              termos do parágrafo primeiro desta clausula, e o titular de pensão) contribuirão com mensalidade no valor de até 3,5% da remuneração base, nos termos do parágrafo quinto, e uma mensalidade adicional de 0,4% para cada dependente direto cadastrado no plano, limitado ao teto de 4,3% por titular.

I - São dependentes diretos:

a) Cônjuge, ou companheiro (a) de união estável, inclusive de relação homoafetiva;

b) Filhos, incluídos os adotivos, ou enteados solteiros menores de 21 anos de idade;

c) Filhos, incluídos os adotivos, ou enteados solteiros maiores de 21 anos de idade   incapacitados permanentemente para o trabalho ou menores sobre tutela ou curatela;

d) Menor de 18 anos, solteiro, que se ache sob a guarda ou tutela ou curatela do titular por determinação judicial.

Parágrafo Sétimo - Por se tratar de regra excepcional de inclusão no plano, a mensalidade decorrente de dependente indireto não será computada no teto de mensalidade de 4,3% por grupo familiar, sendo a mensalidade de 0,4% para cada dependente indireto.

I - São dependentes indiretos:

a) Os filhos, incluindo os adotivos, ou enteados solteiros a partir de 21 anos de idade e menores de 24 anos que não possuam qualquer renda superior a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.

b) Permanecerão como dependentes indiretos, até os 27 anos incompletos, os filhos, incluídos os adotivos, ou enteados solteiros, que na data base 01/09/2026 estivesse com idade igual ou superior a 24 anos;

Parágrafo Oitavo: Nos grupos familiares onde existirem dois ou mais beneficiários elegíveis a titularidade do piano, deverá ser o titular o beneficiário de maior renda, sendo os demais considerados seus dependentes, inclusive para incidência dos percentuais de mensalidade sobre a remuneração base citada no Parágrafo Sexto.

Paragrafo Nono: - O titular contribuirá, também, com coparticipação de 30% (trinta por cento) sobre o valor das despesas com a utilização do plano de Assistência a Saúde -  Saúde Caixa, pelo grupo familiar, por escolha dirigida ou livre escolha, a considerar: 

I - O grupo familiar considerará o titular e seus respectivos dependentes diretos e indiretos;
II - Os tratamentos oncológicos e internações são isentos de participação.

III  - A	co-participação para consulta em pronto atendimento corresponderá ao valor fixo de R$75 reais;
IV - A co-participação prevista no caput e incise Ill, está limitada a um teto anual de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) per grupo familiar.
Parágrafo Decimo - o Grupo de Trabalho Saúde CAIXA deverá apresentar  formato de custeio e de gestão para o Saúde CAIXA que garanta o cumprimento do limite de participação  da  empresa no custeio dos  benefícios  de assistência a saúde, nos termos da clausula 49 do presente acordo;
Parágrafo Decimo Primeiro - Ao final de cada exercício, e havendo desequilíbrio na proporção estabelecida para o custeio das despesas assistenciais pela CAIXA e pelos titulares, respectivamente, será realizado o ajuste necessário:

I -Caso haja saldo superavitário da contribuição dos beneficiários, ao final de cada exercício, este saldo será acrescido a reserva técnica, e após três exercícios de
superavit, o saldo acumulado será revertido em benefícios para o piano e para o formate de custeio.

11 - Caso haja saldo deficitário, ao final de cada exercIcI0, deverá haver o ajuste necessário de participação da CAIXA e dos titulares, respeitando-se, sempre, a proporção e regras definidas nos parágrafos terceiro, quarto e quinto desta clausula para os respectivos exercícios ali definidos.

Parágrafo Decimo Quarto - Será constituído e mantido fundo contábil para reserva de contingencia, de 5% (cinco per cento) dos valores de contribuições da CAIXA e dos participantes, na proporção estabelecida para as partes, cujo saldo será remunerado pela CAIXA com base na taxa SELIC.

Parágrafo Decimo Quinto - A CAIXA e responsável pela gestão e operacionalização do piano de Assistência a Saúde - Saúde Caixa sem qualquer custo adicional para o plano.
Parágrafo Decimo Sexto - O Conselho Consultivo é um órgão autônomo de carater consultivo, criado com a finalidade de oferecer a CAIXA subsidies ao aperfeiçoamento da gestão do plano de Assistência a Saúde -  Saúde Caixa, conforme as normas, regulamento e legislação em vigor, constituído per representantes da CAIXA, que serão indicados pela Vice-presidência de Gestão de Pessoas - VIPES, e representantes dos titulares do piano de Assistência a Saúde -  Saúde Caixa, que serão eleitos, cujo Regimento interno e parte integrante deste Acordo Coletivo de Trabalho (Anexo I).

Parágrafo Decimo Setimo - A Caixa realizara pesquisa a cada exercício sabre a qualidade de atendimento e satisfação dos usuários do Saúde Caixa, cujos parâmetros serão discutidos com as entidades representativas dos empregados, as quais também terão acesso aos resultados apurados.

Parágrafo Decimo oitavo - Serão reembolsados 50 (cinquenta) medicamentos especiais de uso continuo, com custeio do plano de Assistência a Saúde - Saúde Caixa, por regras, normas e limites financeiros definidos anualmente pela CAIXA, desde que não custeados ou oferecidos sem ônus pela rede publica de Saude, cujos percentuais de reembolso serão de 50%, 80% e 100%, conforme a patologia e posologia definidas em relatório médico. 
.Paragrafo Decimo Oitavo - No prazo da vigencia do presente Acordo Coletivo a CAIXA realizará estudos técnicos atuariais que fundamentarão a adequação das regras e parâmetros do piano de Assistencia a Saude as diretrizes estabelecidas pelos 6rgaos de Controle e Supervisão, cujos resultados serão apresentados as entidades representativas dos empregados.

CLAUSULA 33 - SUPLEMENTAÇÃO DO AUXILIO-DOENÇA
A CAIXA suplementará o auxílio incapacidade temporária (auxílio-doença) pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na razão do valor representado pela diferença entre a remuneração base do empregado e o valor do benefício pago pelo INSS, observado o disposto nos parágrafos Segundo e Sétimo.

Parágrafo Primeiro. O empregado que ainda não faça jus ao auxílio incapacidade temporária (auxílio-doença) no que se refere ao período de carência de 12 (doze) contribuições mensais e quando a doença que motivar o afastamento não estiver relacionada entre as que são remuneradas pelo INSS, em situação idêntica, a CAIXA pagará a remuneração-base ao empregado até que seja atingido o período de contribuição necessário.

Parágrafo Segundo - Quando no valor da Remuneração Base do empregado estiver incluído o valor de cargo em comissão, função de confiança ou função gratificada assegurado, a suplementação contemplará este valor exclusivamente pelo prazo do asseguramento a que o empregado faria jus caso não estivesse em licença médica/acidente de trabalho. 

Parágrafo Terceiro - A CAIXA suplementará o Abono Anual pago pelo INSS no valor correspondente à diferença entre a Gratificação de Natal devida ao empregado, caso este não tivesse gozado licença para tratamento de saúde e/ou por acidente de trabalho e a soma do Abono Anual pago pelo INSS.

Parágrafo Quarto - A CAIXA não considerará os períodos de gozo de licença para tratamento de saúde no cálculo do valor da Gratificação de Natal, quando o empregado não fizer jus ao Abono Anual do INSS, em razão do período do auxílio-doença não atender as condições do órgão previdenciário.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos da suplementação do auxílio incapacidade temporária (auxílio doença) e da suplementação do Abono Anual serão efetuados nas mesmas datas determinadas para os pagamentos de remuneração mensal e Gratificação de Natal, respectivamente, quando o benefício for pago por meio do convênio CAIXA/INSS.


Parágrafo Sexto - No caso de concessão retroativa de aposentadoria por invalidez serão estornados os pagamentos indevidos do benefício INSS pago em folha, da suplementação do auxílio incapacidade temporária (auxílio-doença) / acidente de trabalho e do abono anual/suplementação do abono anual referentes ao período posterior ao início do benefício.

Parágrafo Sétimo - Caso o empregado perceba benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade junto ao INSS, a CAIXA assegurará o pagamento do valor integral do benefício previsto nesta cláusula, mediante concessão de Licença CAIXA, pelo prazo máximo de 365 dias, consecutivos ou não.

CLÁUSULA 34 – ADIANTAMENTO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO POR  INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
A CAIXA realizará o adiantamento salarial ao empregado que se encontra em tratamento saúde e aguarda a decisão do INSS sobre o requerimento de benefício de incapacidade temporária (auxílio-doença) solicitado, mantendo o pagamento integral da Remuneração Base.

Parágrafo Primeiro. A CAIXA efetuará o pagamento do adiantamento por até 90 dias consecutivos ou enquanto o benefício estiver sob análise do INSS, desde que o empregado apresente comprovação de que o requerimento esteja em análise ou data de perícia futura.

Parágrafo Segundo. O empregado deverá apresentar cópia da Carta de decisão do INSS até o 5° dia útil do mês subsequente de seu recebimento, bem como Extrato de Pagamento da primeira parcela paga pelo INSS (disponível na Plataforma MEU INSS), observando que:

a) Na hipótese de deferimento do benefício, a CAIXA descontará os valores antecipados relativos ao benefício de auxílio-doença, em folha de pagamento ou conta corrente;

b) 	Em caso de benefício indeferido ou parcialmente deferido, a CAIXA descontará os valores relativos ao benefício de auxílio-doença relativo ao período deferido pelo INSS e o empregado poderá solicitar o lançamento como horas não trabalhadas relativo ao período indeferido, para compensação, cujo pleito será analisado e poderá ser autorizado, conforme prazos estabelecidos em norma.

Parágrafo Terceiro. Na ocorrência de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer de suas modalidades, respeitados os períodos de estabilidade provisória e, havendo débitos correntes do adiantamento referido, a CAIXA efetuará a correspondente compensação nas verbas rescisórias.

CLAUSULA 35- LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
A CAIXA considerará como de efetivo exercício os primeiros 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde do empregado, para quaisquer efeitos contratuais.

CLÁUSULA 36 – TRABALHO DA GESTANTE
A CAIXA remanejará a empregada gestante de sua atividade, prioritariamente, ou do seu local de trabalho, sempre que exigido em laudo médico, sem prejuízo salarial.

Parágrafo Primeiro - Quando houver remanejamento de seu local de trabalho, a empregada(o), se titular de função gratificada/cargo em comissão/função de confiança, permanece designada(o) em carater efetivo na nova unidade de lotação física.

Parágrafo Segundo - O remanejamento será cancelado quando a empregada retornar da licença maternidade, podendo ela permanecer na unidade para onde foi remanejada, caso exista vaga e for do seu interesse, situação em que não será garantida a função gratificada/cargo em comissão/função de confiança que eventualmente ocupe.

Parágrafo Terceiro - A CAIXA assegurara as empregadas mães, inclusive adotantes, com filhos em idade inferior a 18 (dezoito) meses, dois descansos especiais diários de meia hora cada um, para amamentar o filho, facultada a beneficiaria a opção pela redução da jornada de trabalho em uma hora.

Parágrafo Quarto - O descanso especial concedido no parágrafo terceiro é por filho em cada gestação.

Parágrafo Quinto - Nos casos em que não houver recomendação médica para remanejamento, será garantida a lotação inicial da empregada gestante.

CLAUSULA 37 - CIPA - COMISSAO INTERNA DE PREVENCAO DE ACIDENTES E ASSÉDIO.
As CIPAA serão constituídas exclusivamente por membros eleitos pelos empregados, de acordo com a NR 5, sob a presidência de empregado indicado pela CAIXA, dentre os titulares eleitos.
Parágrafo Primeiro - E permitida uma única reeleição tanto para os membros titulares quanto para os suplentes, de acordo com os termos da NR 5.

Parágrafo Segundo - As eleições serão organizadas e controladas pela CAIXA, com a participação das entidades sindicais, sendo comunicadas com 60 (sessenta) dias de antecedência do término do mandato dos membros da CIPA.

Parágrafo Terceiro - As entidades sindicais interessadas na participação do processo eleitoral de que trata a presente clausula deverão encaminhar correspondência a CAIXA, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência do término do mandato dos membros da CIPA.

Parágrafo Quarto - Os representantes de CIPA, para as unidades que não possuem
 CIPA constituida conforme NR5, também serão eleitos, permitida uma reeleição.

Parágrafo Quinto - Todos os membros eleitos gozarão de estabilidade de emprego e inamovibilidade durante o mandato, nos termos da NR 5.

Parágrafo Sexto - Caso o número de candidatos seja inferior ao minimo estipulado pelo Quadro I da NR 5, para composição da CIPA, a CAIXA preencherá as vagas remanescentes com empregados por ela indicados.

CLAUSULA 38 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO
A CAIXA remeterá aos sindicatos profissionais signatários do presente acordo, mensalmente, cópias das Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT referentes as suas respectivas bases territoriais.

Parágrafo Único: Será, também, considerado acidente de trabalho aquele que ocorrer no percurso da residência para o trabalho ou do trabalho para a residência por qualquer meio de locomoção, e ainda, se ocorrer durante o horário do intervalo para almoço.

CLAUSULA 39 - INTERVALO PARA DESCANSO
Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinquenta) trabalhados, conforme NR17, que deverá ser realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação, sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão dessas pausas.
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CLAUSULA 40 - COMISSAO DE NEGOCIAÇÃO
A CAIXA assegurará o afastamento dos empregados, membros da Comissão de Negociação junto a empresa, sem prejuízo da remuneração, dos direitos trabalhistas e      das demais vantagens, exceto diárias e passagens.

Parágrafo Primeiro - O afastamento a que se refere o "caput" será dos dias em que houver negociação e ao dia imediatamente anterior e posterior ao evento.

Parágrafo Segundo - Os empregados participantes das negociações coletivas terão garantia de estabilidade durante o período do exercício e de 1 (um) ano após o seu afastamento da Comissão de Negociação.

Parágrafo Terceiro - A CONTEC comunicará a CAIXA a relação dos membros que compõem a Comissão de Negociação, bem como as eventuais substituições.

CLAUSULA 41 -   DESCONTO DE MENSALIDADE SINDICAL
A CAIXA se compromete a efetuar o desconto em folha de pagamento, mediante expressa autorização do empregado, da contribuição referente a mensalidade devida em razão da condição de associado ao sindicato de bancários.

Parágrafo Primeiro - A CAIXA incluirá a rubrica de desconto na folha de pagamento do empregado a partir do mês subsequente ao do recebimento da correspondência emitida pelo sindicato.

 Parágrafo Segundo - A exclusão da rubrica referente a mensalidade sindical ocorrerá a partir do mês subsequence ao do recebimento de correspondência emitida pelo empregado, referente ao pedido de suspensão do desconto, devidamente protocolizada junto a entidade sindical.

Parágrafo Terceiro - Os valores descontados serão creditados nas contas dos sindicatos, mantidas na CAIXA, no prazo de ate 02 (dois) dias uteis após o desconto.

CLAUSULA 42 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL
Fica assegurada a liberação de até 55 (Cinquenta e Cinco) empregados, com onus para a CAIXA, para exercicio de cargo em entidade sindical de bancários, sendo o afastamento considerado de efetivo exercicio, com todos os direitos e vantagens.

Parágrafo Primeiro: Para assegurar a uniformidade de indicações e o número total definido no “caput” da cláusula, a liberação será solicitada pela CONTEC, que indicará o nome dos empregados, mandato e entidades.

Paragrafo Segundo - A liberação deve ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, a partir da formalização da Confederação a CAIXA, ficando condicionada a autorização da Gerência Nacional de Relações Trabalhistas – GERET, devendo o empregado aguardar a decisão em serviço, caso contrário o período de afastamento será considerado licença não remunerada, na forma do disposto no Paragrafo 2° do Art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.


Parágrafo Terceiro - A data inicial da liberação a que se refere o "caput" não poderá ser anterior a data de inicio do mandato para o qual o empregado foi eleito.

Parágrafo Quarto - O período da liberação corresponderá a vigência do presente Acordo Coletivo ou a data-fim do mandato sindical do empregado, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Quinto- O empregado será dispensado da função de confiança, cargo em comissão ou função gratificada que efetivamente exerça a época da liberação, ficando­lhe assegurada a percepção do respectivo valor até o seu retorno.

Parágrafo Sexto - Aos empregados liberados nos termos desta cláusula, com tempo igual ou superior a dez anos de efetivo exercicio na CAIXA, ficará assegurado, até o seu retorno, no minimo o valor do Piso de Mercado e da respectiva Gratificação de Função do nível T1-N2.

Parágrafo Sétimo - Durante o período de liberação com onus para a CAIXA, será de exclusiva responsabilidade do empregado a designação de suas férias, com observância dos princípios legais que regem o assunto.

Paragrafo Oitavo - A liberação de dirigentes sindicais, na forma estabelecida nesta clausula, somente ocorrerá após a extinção de eventual açao judicial cujo objeto seja o afastamento com onus para a CAIXA.

CLAUSULA 43 - DELEGADOS SINDICAIS
A CAIXA reconhecerá os delegados sindicais eleitos pelos empregados .

Parágrafo Primeiro - Os delegados sindicais serão eleitos com base na quantidade de           empregados lotados em cada Unidade, observada a seguinte proporção:
I - 	Até 100 empregados: 		01(um) delegado sindical
II - 	De 101 a 200 empregados: 	02(dois) delegados sindicais  
Ill 	- 	De 201 a 300 empregados: 	03(Três) delegados sindicais
IV	 	-	De 301 a 400 empregados: 	04(quatro) delegados sindicais 
V 		- 	Acima de 401 empregados: 	05(cinco) delegados sindicais

Parágrafo Segundo - Nas Unidades que funcionem nos turnos, diurno e noturno, poderá ser eleito 1 (um) delegado sindical por turno.

Parágrafo Terceiro – O delegado sindical poderá deixar de comparecer ao serviço, por motivo de participação em seminários, congressos e outras atividades, desde que previamente autorizado pelo gestor imediato.

Parágrafo quarto – O regulamento do delegado sindical fará parte integrante do presente acordo (anexo I).

CLAUSULA 44 - QUADRO DE AVISOS
A CAIXA colocará à disposição das entidades representativas dos empregados quadro para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria que serão encaminhados , previamente, ao setor competente, para os devidos fins, incumbindo-se este da sua afixação dentro das vinte e quatro horas posteriores ao recebimento e não  serão permitidas matérias político-partidárias ou ofensivas a quer que seja.

CLAUSULA 45 - UTILIZAÇÃO DE MALOTE
será assegurada a livre utilização, pelas entidades sindicais da categoria, dos malotes da empresa, para circulação de suas publicações e comunicados, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quer que seja.

CLAUSULA 46 - REUNIÕES
Ficam asseguradas reuniões de natureza sindical, no local de trabalho, que serão realizadas em conformidade com as condições estabelecidas em comum acordo entre a Gerência da Unidade e o representante da entidade sindical local.

CLAUSULA 47 - GRUPO DE TRABALHO
Será mantido Grupo de Trabalho paritário, composto por 8 (oito) integrantes, 4 (quatro) indicados pela CAIXA e 4 (quatro) pelos representantes dos empregados para tratar do Plano Saúde CAIXA, observando a sua sustentabilidade.

Parágrafo Primeiro - Os integrantes serão obrigatoriamente empregados ou ex­ empregados CAIXA.

Parágrafo Segundo - O  grupo de trabalho se reunirá preferencialmente presencial, em dependências disponibilizadas pela CAIXA, a qual se responsabilizará pelos custos de destacamento, deslocamento, diárias e hospedagem. 

Parágrafo Terceiro - 0 Grupo de Trabalho Saúde CAIXA deverá apresentar formato de custeio e de gestão para o Saúde CAIXA que garanta o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio dos benefícios de assistência a saúde, nos termos do Estatuto Social e a sustentabilidade do plano de benefícios em curto, médio e longo prazo, conforme as condições a seguir:

I - As reuniões do grupo serão preferencialmente presenciais, conforme acordado com as entidades sindicais;
II - O grupo encaminhará o debate da(s) proposta(s) para a Mesa Permanente, que deverá eleger a(s) melhor(es) alternativa(s) de custeio para o plano, as melhores propostas serão levadas ao conhecimento dos beneficiários titulares para votação.

Parágrafo Quarto - As propostas de modificações debatidas no GT serão negociadas na Mesa Permanente.
CLAUSULA 48 – SINDICALIZAÇÃO
A CAIXA facilitará às entidades sindicais profissionais, a realização de campanha de sindicalização, em dia, local e de comum acordo com o gestor da unidade.

CLAUSULA 49 - PORTAL DA UNIVERSIDADE CAIXA PARA DIRIGENTES SINDICAIS
Fica garantido o acesso ao Portal da Universidade Corporativa CAIXA aos empregados liberados para atuação como dirigente sindical CONTEC.

CLAUSULA 50 - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se valida a contribuição negocial, com fundamento na Constituição Federal, expressamente fixada neste Acordo Coletivo de Trabalho, aprovada em Assembleias Sindicais dos Empregados, para custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das negociações coletivas trabalhistas de data­ base, a ser descontada pela Caixa nos contracheques dos empregados, nas folhas de pagamento referentes ao mês de setembro na forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput desta clausula correspondem a 1,5% (um virgula cinco por cento) do Remuneração Base vigente do empregado, com os limites minimo de R$ 200,00 (duzentos reais) e maximo de R$ 300,00 (trezentos reais), sob a rubrica de "contribuição negocial".

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão distribuídos pela CAIXA entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, e de acordo com a demonstração contida no ANEXO Ill - Lista de Representação e Contribuição Negocial:

a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que permanecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco por cento) para a central sindical a qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no Anexo I, de filiação do sindicato a uma ou mais entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos empregados lotados na respectiva base de representação será proporcional, e não ocorrera redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as seguintes condições:

I. A CAIXA não procederá ao desconto correspondente aos 15% (quinze por cento) previstos na alínea "b", caso não haja indicação de filiação do sindicato a federação;

11.	A CAIXA não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez por cento) previstos na alínea "c", caso não haja indicação de filiação do sindicato a confederação.

Parágrafo quarto – A CAIXA não procederá ao desconto correspondente aos 5%    (cinco por cento) previstos na alínea “C”, caso não haja indicação de filiação do sindicato a central sindical.
Parágrafo quinto - Esta clausula não se aplica ao empregado aprendiz a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz e regulado por legislação especifica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas no Anexo IV, no prazo de 10 (dez) dias uteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que mediante o presente ajuste, se abstém de pleitear e cobrar a contribuição sindical ("imposto sindical"), prevista no art. 578 e seguintes da CLT, relativamente aos exercícios de 2027 e 2028.
CLÁUSULA 51 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO1

Se descumprida qualquer cláusula deste Acordo Coletivo de Trabalho, ficará o infrator obrigado a pagar a multa no valor de R$ 100,00 (Cem reais) a favor do empregado, que será devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que seja o número de empregados participantes.

CLAUSULA 52 - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE
As relações entre a CAIXA e as entidades sindicais serão especialmente regidas pelos princípios de negociação permanente e boa-fé.

Parágrafo Único - Reconhece-se a Mesa Permanente de Negociação como importante espaço de diálogo entre a CAIXA e a CONTEC, para o aprimoramento das relações de  trabalho, na qual serão discutidos os impactos na vida funcional dos empregados decorrentes da implantação de novos processos de trabalho pela empresa.

CLAUSULA 53 - PROMOÇÃO ANO BASE 2026
A CAIXA realizará sistemática de promoção por mérito em 2027, referente ao ano base 2026, dos empregados ativos em 31.12.2026, integrantes do quadro de pessoal permanente, inclusive cedidos, requisitados, liberados para entidades representativas dos empregados e licenciados sem suspensão do contrato de trabalho, com no minimo 180 dias de efetivo exercicio em 2026.

CLAUSULA 54 - INCENTIVO A ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE
Serão oferecidas, em 2027, 1.800 bolsas de incentivo a elevação da escolaridade, na seguinte forma: até 600 para graduação, até 600 para pós-graduação e  até 600 para idiomas. 

CLAUSULA 55 - EMPRESTIMO EMERGENCIAL EM CASO DE CALAMIDADE
A CAIXA concederá ao empregado, a título de empréstimo, o valor de até 1O salários padrão da referência de seu cargo efetivo, quando for vítima de danos materiais graves, decorrentes de fenômeno da natureza, com devolução em até 60 parcelas iguais e sem juros, condicionado a que o município tenha comprovadamente decretado estado de calamidade pública.

CLAUSULA 56 - COMISÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
A CAIXA e CONTEC se comprometem a reavaliar as cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho que regulamenta a CCP, especialmente no que tange as conciliações por vídeo conferencia e utilização de certificado digital para assinatura de documentos, e renovar o ACT por ocasião do seu vencimento.

CLAUSULA 57 - TITULARIDADE DA FUNÇÃO GRATIFICADA/CARGO EM COMISSÃO EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE E LICENÇA MATERNIDADE
A CAIXA garantirá ao empregado a titularidade da função gratificada/cargo em comissão, pelo período da licença para tratamento de saúde - LTS ou licença por acidente de trabalho - LAT, até o limite de 180 dias, e durante o período de gestação e na Licença Maternidade/Licença Adoção.

CLAUSULA 58 - ADICIONAL E DESCANSO ADICIONAL NA AGÊNCIA BARCO
Será pago ao empregado que esteja atuando na modalidade de trabalho embarcado, adicional no
valor de R$ 150,00 por dia de trabalho embarcado, em agência barco da CAIXA ou decorrente de
convênios firmados pela CAIXA.

Parágrafo Primeiro: O empregado que prestar serviço por 03 ciclos consecutivos de trabalho receberá valor complementar correspondente a 30% do valor total recebido de adicional embarcado nos respectivos ciclos conforme regramento em normativo interno.

Parágrafo Segundo:  A CAIXA concederá até 05 (cinco) dias úteis de descanso adicional ao empregado até a semana subsequente ao retorno de 1 ciclo de trabalho na modalidade de trabalho
Embarcado.

CLÁUSULA 59 – CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EMPREGADOS COM DEPENDENTES PCD, INCLUSIVE COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
Para empregado, na qualidade de pai, mãe ou responsável legal por dependente com deficiência, será concedida mobilidade e/ou redução de sua jornada de trabalho em até 50% das horas diárias, desde que comprovada a deficiência por atestado/laudo médico ratificado pelo Médico da CAIXA e avaliado por equipe multidisciplinar mediante comprovação da necessidade de acompanhamento para tratamento durante o horário de trabalho.

Parágrafo Primeiro: O termo mobilidade compreende a modalidade de trabalho presencial, trabalho remoto, e jornada híbrida.

Parágrafo Segundo: Na situação em que ambos os responsáveis forem empregados CAIXA, as
condições especiais serão concedidas a apenas um dos responsáveis, sendo vedada a cumulação
das condições em relação ao mesmo dependente.

Parágrafo Terceiro: Anualmente deverá ser apresentado laudo atualizado à Área de Pessoas para
continuidade da referida redução.

CLAUSULA 60 - HORAS DE ESTUDO DENTRO DA JORNADA
·Os empregados deverão dispor de 6 horas mensais para estudos na metodologia a distância - EAD, junto a Universidade Caixa dentro da jornada de trabalho, em local apropriado na unidade.

CLAUSULA 61 - MONITORAMENTO DE RESULTADOS
No monitoramento de resultados, a CAIXA não exporará, publicamente, o ranking individual de seus empregados.

Parágrafo Único - É vedado, ao gestor exigir o cumprimento de metas e resultados por mensagens em dispositivos particulares do empregado, seja durante o expediente bancário ou fora da jornada de trabalho. A proibição estende-se igualmente, ao uso de aparelho corporativo fora do horário laboral.

PREVENÇÃO À VIOLENCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 62 - DO REPÚDIO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

As partes signatárias deste Acordo Coletivo de Trabalho declaram repúdio a qualquer ato de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CLÁUSULA 63 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

A CAIXA comunicará suas lideranças e demais empregados sobre os tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (física, moral, patrimonial, psicológica, sexual e virtual), por meio de comunicado interno, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis.

Parágrafo único - Por meio de comunicado interno, a CAIXA informará, a todos os seus empregados, quanto aos termos deste Acordo e às condutas que poderão ser adotadas frente a situações de violência doméstica e familiar, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis.

CLÁUSULA 64 - DO CANAL DE APOIO

A CAIXA informará qual o canal de apoio que tratará de questões relacionadas à violência contra a mulher, cuja função será o acolhimento da bancária vítima de violência doméstica e familiar, por equipe devidamente orientada para este fim.

Parágrafo primeiro. O comunicado interno previsto na cláusula anterior conterá informações sobre o canal de apoio, por meio do qual a empregada que sentir ameaçada, ou que for vítima de violência doméstica e familiar, poderá se comunicar com a CAIXA, assegurada a confidencialidade.

Parágrafo segundo. A empregada será informada a respeito dos órgãos públicos e entidades privadas que podem ser procuradas para apoiá-la.

CLÁUSULA 65 - MEDIDAS DE APOIO

A empregada vítima de violência doméstica poderá solicitar, por exemplo:

a) realocação para outra dependência, sendo garantido o sigilo de informações sobre a transferência; e

b) oferta de linha de crédito/financiamento especial, à empregada vítima de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. A CAIXA em conjunto com o (a) empregado (a) decidirá sobre a solicitação.

CLÁUSULA 66 - OUTRAS MEDIDAS, A CRITÉRIO DA CAIXA

A CAIXA a seu critério, poderá:

a) criar grupo de apoio voluntário para discutir e sugerir medidas voltadas à prevenção da violência doméstica e familiar, bem como prestar orientações gerais para esse tipo de situação; 

b) oferecer possibilidade de alternância de horários de entrada e saída do expediente, a fim de que o agressor não tenha conhecimento sobre sua rotina.

CLÁUSULA 67 - DA PARTICIPACAO DO SINDICATO PROFISSIONAL

O sindicato profissional signatário deste Acordo também poderá, a seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto na cláusula que trata do canal de apoio.

CLÁUSULA 68 - DO ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento da aplicação do presente Acordo será realizado na Comissão Bipartite de Diversidade.

CLÁUSULA 69 - DA RESPONSABILIDADE DA CAIXA

A CAIXA não poderá ser responsabilizada por qualquer dano decorrente de ato de violência doméstica e familiar contra a empregada que porventura tenha acionado o canal previsto na cláusula que trata do canal de apoio.

CLÁUSULA 70- AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL
O empregado dispensado sem justa causa fará jus ao aviso prévio de 30 (trinta) dias, na forma do art. 487, inciso II, da CLT, acrescido do aviso prévio proporcional, indenizado, nas seguintes condições:
	Tempo efetivo de serviço prestado
	Pagamento do aviso prévio proporcional indenizado

	Até 5 (cinco)  anos
	30 (trinta) dias da remuneração mensal praticada na data da comunicação da dispensa

	De 5 (cinco) e 1 (um dia) até 10 (dez) anos completos
	45 (quarenta e cinco) dias da remuneração mensal praticada na data da comunicação da dispensa

	De 10 (dez) anos e 1 (um) dia até 20 (vinte) anos completos
	60 (sessenta) dias da remuneração mensal praticada na data da comunicação da dispensa

	De 20 (vinte) anos e 1 (um) dia até em diante
	90 (noventa) dias da remuneração mensal praticada na data da comunicação da dispensa



Parágrafo primeiro - Os valores pagos na rescisão do contrato de trabalho, na forma desta cláusula, mais benéficos aos empregados do que o direito assegurado na Lei nº. 12.506, de 11 de outubro de 2011, D.O.U de 13 de outubro de 2011, atendem integralmente às disposições dessa lei e do art. 487, incise II, da CLT, não sendo cumulativas as condições previstas nesta Convenção com as condições previstas nos citados textos legais.
Parágrafo segundo - Considera-se rescindido o contrato individual de trabalho, ao final do aviso prévio estabelecido por lei, já incluído o acréscimo da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, não se computando, portanto, os dias adicionados em função da presente norma coletiva para efeito de projeção da data de rescisão do contrato de trabalho, para nenhum efeito.
Parágrafo terceiro - Para cálculo do aviso prévio proporcional referido nesta cláusula, serão consideradas as mesmas verbas adotadas no cálculo do aviso prévio de que trata o art. 487, da CLT.
Parágrafo quarto - O valor do aviso prévio indenizado não enseja a incidência de contribuição previdenciária, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial (REsp) sob n° 1.230.957/RS, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Nota PGFN/CRJ n° 485, de 2 de junho de 2016.
CLÁUSULA 71 - FERIAS PROPORCIONAIS
O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho, fara jus a férias proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço ou fração superiores a 14 (catorze) dias.
CLÁUSULA 72 - CARTA DE DISPENSA
A demissão imposta pela CAIXA será comunicada pessoalmente ao empregado por escrito.
CLÁUSULA 73- CARREIRA SUSTENTÁVEL
A CAIXA reforça o seu compromisso por fortalecer a carreira sustentável de seus empregados, valorizando sua trajetória, experiência e o desenvolvimento contínuo.
Parágrafo Primeiro: A CAIXA realizará ações de sensibilização da importância das soluções educacionais para o desenvolvimento das lideranças e de seus sucessores.
Parágrafo Segundo: A CAIXA está comprometida com a promoção da diversidade e reconhece sua importância na construção de uma empresa mais plural e rica em suas decisões a serviço do Brasil e fortemente encoraja o encarreiramento de mulheres, pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência e da comunidade LGBTQIAPN+ e realizará ações para o fortalecimento da liderança diversa.
TELETRABALHO

CLÁUSULA 74 – TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO
Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços fora das dependências da CAIXA, de maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não se configure como trabalho externo (artigo 62, I, da CLT).
Parágrafo primeiro – O comparecimento às dependências da CAIXA não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.
Parágrafo segundo – A CAIXA promoverá orientação do gestor ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, por meio físico, digital, presencial ou à distância.
Parágrafo terceiro – Aos empregados em teletrabalho fica acordado que se aplicam as disposições da convenção e/ou acordo coletivo de trabalho vigentes, relativos à base territorial do estabelecimento de lotação do empregado, definido pela CAIXA, ainda que o empregado esteja atuando por teletrabalho ou trabalho remoto em local diverso daquele.
Parágrafo quarto – A CAIXA concederá o vale-transporte ou o seu valor correspondente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio eletrônico em caso de teletrabalho ou trabalho remoto, proporcionalmente às necessidades efetivas de deslocamento para trabalho presencial e desde que o gasto que o empregado tenha com o vale-transporte ultrapasse o percentual de 4% do seu salário base. Caso haja alteração legislativa específica nesse sentido o desconto será feito de forma proporcional à utilização por parte do empregado.
Parágrafo quinto – O contrato de trabalho do empregado admitido no Brasil que realizar teletrabalho ou trabalho remoto fora do território nacional será regido pela legislação brasileira, não se aplicando as disposições constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo disposição em acordo individual ou coletivo de trabalho.
Parágrafo sexto – O regime de teletrabalho não se equipara, para nenhum efeito, ao telemarketing ou teleatendimento.
Parágrafo sétimo – As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA 75 - ALTERAÇÃO ENTRE REGIMES DE TRABALHO
O estabelecimento do regime de teletrabalho ou trabalho remoto, bem como seu retorno ao regime presencial (e vice-versa), poderá ser determinado pela caixa, ficando garantido o prazo de transição mínimo de quinze dias, precedido apenas de comunicação por qualquer meio, ao empregado.
Parágrafo primeiro – Na hipótese de o empregado de uma área sujeita ao teletrabalho ou trabalho remoto não tiver possibilidade de atuar em tal regime, a CAIXA analisará o caso e, atendidas as necessidades do empregado e da CAIXA, poderá alocar o funcionário em regime presencial.
Parágrafo segundo – Quando o empregado estiver em teletrabalho ou trabalho remoto integralmente fora das dependências do empregado, e realizá-lo em outro estado ou país, o prazo previsto no caput desta cláusula será de trinta dias, caso haja necessidade de mudança de domicílio.
CLÁUSULA 76 – JORNADA NO TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO
A Caixa deverá utilizar equipamento e/ou programa de computador para o registro dos horários de trabalho dos seus empregados, e poderá adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho. Nesta hipótese, considerar-se-á cumprida integralmente a jornada de trabalho regular, com observância dos intervalos para refeição e períodos de descanso.
Parágrafo primeiro – O disposto no caput se aplica ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, inclusive quando, eventualmente, estiver prestando serviços no estabelecimento do empregador.
Parágrafo segundo – Para os empregados considerados isentos de controle de jornada pelo banco que estiverem em regime de teletrabalho ou trabalho remoto, a possibilidade de fiscalização direta ou indireta da jornada, por qualquer meio, não afasta a aplicação das exceções previstas no artigo 62 da CLT.
Parágrafo terceiro – O empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto tem direito à desconexão e deverá compatibilizar o exercício de suas atividades profissionais com os intervalos para refeição e os demais períodos de descanso, de forma que os desfrute por inteiro.
Parágrafo quarto – O empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto não está obrigado a atender demanda do empregador, e o empregador não poderá obrigar o empregado a fazê-lo, independentemente do meio utilizado (ex.: ligações de áudio/vídeo, mensagens escritas etc) ou a realizar atividade laboral durante os intervalos para refeição e os períodos de descanso ou férias, ou ainda, receber cobranças fora da jornada normal de trabalho.
Parágrafo quinto – Deverá ser observado o prazo mínimo de 48 (Quarenta e oito) horas para a convocação para participação em reuniões e outros eventos que exijam comparecimento às dependências do banco ou a outro local por ele indicado.
CLÁUSULA 77 – DA AJUDA DE CUSTO
A CAIXA pagará ao empregado, que estiverem em regime de teletrabalho ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do banco em mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, ajuda de custo no valor anual de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), que poderá ser pago de uma só vez ou parcelado em até 12 (doze) vezes, a critério do banco.
Parágrafo primeiro – Conforme definido no artigo 457, § 2º da CLT, a ajuda de custo prevista no caput desta cláusula não integra a remuneração do empregado, não incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.
Parágrafo segundo – O empregado que estiver em regime de teletrabalho ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências da CAIXA em mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, terá direito à ajuda de custo prevista no caput desta cláusula, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço em regime integral de teletrabalho ou de trabalho remoto, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.
Parágrafo terceiro – O empregado que for elegível ao recebimento da ajuda de custo nos termos do caput desta cláusula, mas que estiver com o contrato de trabalho suspenso ou interrompido, com exceção apenas do período de férias, não fará jus à referida ajuda de custo.
Parágrafo quarto – O valor previsto no caput desta cláusula será, corrigido em 1º.09.2027 pelo mesmo índice do salário aplicado em set/2027.
Parágrafo quinto – As disposições contidas no caput e no parágrafo primeiro desta cláusula vigorará a partir de 01.09.2026.
CLÁUSULA 78 – EQUIPAMENTOS PARA O TELETRABALHO
Os equipamentos que, a critério da CAIXA, vierem a ser disponibilizados ao empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto serão fornecidos em comodato, ficando o empregado responsável pela sua guarda, conservação e devolução.
Parágrafo único – As manutenções nos equipamentos de propriedade da CAIXA, quando necessárias, serão custeadas e previamente autorizadas, bem como deverão ocorrer durante a jornada normal de trabalho.
CLÁUSULA 79 – PRECAUÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E OUTRAS DISPOSIÇÕES
A CAIXA promoverá orientação a todos os empregados no regime de teletrabalho ou trabalho remoto sobre as medidas destinadas à prevenção de doenças e acidentes do trabalho, por meio físico ou digital ou treinamento à distância, com as seguintes orientações:
Ambiente de Trabalho
1. Procure espaço adequado, tranquilo e sem ruídos para trabalhar, a fim de facilitar a concentração, produtividade e conforto.
2. Dê preferência à iluminação natural e busque evitar reflexos na tela do computador. Utilize luminárias complementares, se necessário.
Equilíbrio vida pessoal/profissional
3. Mantenha uma rotina diária, com horários pré-estabelecidos para acordar, se alimentar e dormir.
4. Estabeleça regras claras com as pessoas com quem coabita, para harmonizar suas obrigações como empregado com suas tarefas domésticas e convívio familiar.
5. Estabeleça uma rotina de exercício físicos.
6. Mantenha-se hidratado.
7. Quando não estiver trabalhando, procure reduzir ao mínimo o uso de telas (smartphone, tablet, notebook, desktop etc).
Saúde emocional
8. Dedique um tempo exclusivo para você (exemplo: medite, faça yoga, leia um bom livro e ouça música).
9. Mantenha contato com os colegas e com seu superior hierárquico para não se sentir isolado.
10. Mantenha a calma em caso de instabilidades de acesso momentâneas. Apenas entre em contato com o seu gestor e colegas por telefone ou mensagem explicando a situação.
11. Escolha mesa e cadeira compatíveis com suas características físicas, como altura, peso, comprimento das pernas etc.
12. Não trabalhe em sofás ou camas.
13. Mantenha seu posto de trabalho organizado.
14. Utilize equipamentos e acessórios adequados.
15. Faça pausas regulares e realize frequentemente a alternância de posturas (levantar, caminhar, espreguiçar-se etc)
16. Alongue-se pelo menos 2 vezes ao dia.
17. Mude o foco do seu olhar, de preferência para longe, a fim de evitar a fadiga visual.
18. Orientações sobre ergonomia
Parágrafo primeiro – O empregado deverá seguir tais orientações e, sempre que precisar, entrar em contato com a CAIXA por meio do canal que for disponibilizado.
Parágrafo segundo – O empregado será responsável por observar as regras de saúde e segurança do trabalho, bem como seguir as instruções que constam desta cláusula, a fim de evitar doenças e acidentes.
Parágrafo terceiro – O empregado deverá comunicar imediatamente o seu gestor sobre eventual problema de saúde, com apresentação de atestado médico para que a CAIXA adote as medidas exigidas pela legislação.
CLAÚSUAL 80 – IGUALDADE DE TRATAMENTO
Será assegurado ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, a igualdade de tratamento em relação àqueles em trabalho presencial, nos seguintes termos:
a) será assegurada a concessão dos benefícios compatíveis previstos em convenção e/ou acordo coletivo de trabalho; e
b) terá direito de participar dos processos eletivos e seletivos dos órgãos de representação da categoria profissional, podendo votar e ser votado.
CLÁUSULA 81 – CANAL DE ACESSO
O empregado deverá seguir as orientações da CAIXA e, sempre que necessário, entrar em contato por meio do canal indicado.
CLÁUSULA 82 – EMPREGADA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
A CAIXA avaliará o pedido e alteração do regime de trabalho, apresentado pela empregada que for vítima de violência doméstica.
CLÁUSULA 83 – CONFIDENCIALIDADE
O empregado é responsável pela manutenção do dever de confidencialidade das informações a que tem acesso em razão do contrato de trabalho, relativa a CAIXA, seus clientes e terceiros, vedada quaisquer impressões, cópias ou reproduções, físicas ou eletrônicas, por qualquer meio, sem a prévia e expressa autorização e conhecimento da CAIXA, e por adotar os meios necessários para impedir que caiam em domínio público ou de terceiros, inclusive a participação reservada em reuniões por videoconferência ou por áudio.
CLÁUSULA 84 – PESSOALIDADE
O teletrabalho ou trabalho remoto deverá ser prestado de forma pessoal pelo empregado.
CLÁUSULA 85 - ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação do tema será realizado por Grupo de Trabalho Bipartite sobre Teletrabalho e Trabalho Remoto, constituído especificamente para este fim.
ASSÉDIO MORAL E SEXUAL
CLÁUSULA 86 – DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO DO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL
Por meio de comunicado interno, a CAIXA informará, a todos os seus empregados, quanto às condutas que poderão ser adotadas frente a situações de assédios, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis.
CLÁUSULA 87 – DO CANAL DE DENÚNCIA
a CAIXA informará o canal de denúncia que tratará de questões relacionadas às situações de assédio moral e sexual.
Parágrafo único – O comunicado interno previsto na cláusula anterior conterá informações sobre o canal de denúncia, por meio do qual o empregado que se sentir assediado poderá se comunicar com a CAIXA, assegurando a confidencialidade.
CLÁUSULA 88 – MEDIDAS DE APOIO
O empregado vítima de assédio moral e sexual poderá solicitar realocação para outra dependência.
Parágrafo Único - a CAIXA disponibilizará ajuda médica psicológica aos funcionários vítimas de assédios e/ou outras formas de violências no trabalho.
CLÁUSULA 89 – DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário deste Acordo também poderá, a seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto na cláusula que trata do canal de denúncia.

CLÁUSULA 90 – DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação do presente Acordo será realizado pela Comissão Bipartite de Diversidade, que tem por finalidade o acompanhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção.
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
CLÁUSULA 91 – INICIATIVAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
A CAIXA e a CONTEC estabelecem que serão realizadas iniciativas, por meio de instituto(s) especializado(s), contratados especificamente para esse fim, para conscientização a respeito da prevenção à violência contra a mulher. Essas iniciativas se dividirão em 3 (três) eixos de atuação:
a) Sociedade civil: O instituto contratado apresentará proposta de conscientização acerca das medidas para prevenção à violência contra a mulher, voltada a comunidade que apresente elevados indicadores de ocorrências desta natureza, justificando os critérios para escolha da mesma, acompanhado de cronograma e plano de ação;
b) Entidades Sindicais: O instituto contratado deverá elaborar, disponibilizar e ministrar treinamento para representantes que vierem a ser indicados pelas entidades sindicais signatárias deste Acordo Coletivo de Trabalho; e
c) Grupos Técnicos de Diversidade: O instituto contratado realizará até 10 (dez) reuniões, com integrantes de Grupos Técnicos de Diversidade, para fins de consultoria e aconselhamento sobre o tema, assegurando o fornecimento de material, caso seja solicitado.
Parágrafo Único – Todas as despesas decorrentes da presente cláusula serão de responsabilidade da CAIXA.
MULHERES NA TECNOLOGIA
CLÁUSULA 92 - MULHERES NA TECNOLOGIA 
As partes signatárias deste Acordo declaram apoio a inclusão de mulheres na área de tecnologia, disponibilizando informações aos seus empregados sobre as iniciativas adotadas na promoção de inclusão de mulheres na área de tecnologia, como: equidade entre homens e mulheres no mercado de trabalho.
CLÁUSULA 93 - MULHERES NA TECNOLOGIA - INTRODUÇÃO À PROGRAMAÇÃO
 Excepcionalmente, as partes estabelecem que serão fornecidas um total de 3.000 (três mil) bolsas para um curso de introdução à programação, com o objetivo de capacitar mulheres com os primeiros passos na aprendizagem da programação, contribuindo para que, sintam-se capazes e motivadas com a área de tecnologia.
Parágrafo primeiro - As candidatas aprovadas no processo seletivo, poderão escolher um dos seguintes cursos:
I.	Primeiros passos em dados; 
II.	Meu primeiro site responsivo; 
III.	Minha primeira API; e 
IV.	Minha primeira página web. 
Parágrafo segundo - o responsável pelo curso e pela seleção das candidatas, deverá observar a participação de mulheres negras, LGBTQIA+, mulheres trans e travestis e mães e/ou responsáveis. 
Parágrafo terceiro - Cada curso terá entre 15 (quinze) e 20 (vinte) horas de conteúdo, sendo realizado integralmente de forma remota. 
Parágrafo quarto - as despesas decorrentes da presente cláusula serão de responsabilidade da CAIXA, sendo que a organização ficará a cargo da CONTEC e dos sindicatos signatários deste acordo.
TECNOLOGIAS, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E A REQUALIFICAÇÃO
CLÁUSULA 94 - TECNOLOGIA, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E REQUALIFICAÇÃO.
A CAIXA disponibilizará aos seus empregados as iniciativas adotadas para a requalificação sobre as tecnologias aplicadas à atividade bancária, inclusive a inteligência artificial.
EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA - ABONO DE AUSÊNCIA
CLÁUSULA 95 - EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA - ABONO DE AUSÊNCIA
Os empregados com deficiência, terão direito a ausentar-se do trabalho, seja ele realizado na modalidade presencial ou em regime de Teletrabalho, nas ocasiões em que houver necessidade de comparecimento, durante o horário de trabalho, em locais especializados nos serviços de aquisição e/ou manutenção.
Parágrafo único - A referida ausência deverá ser comprovada, no máximo, até o 2° dia útil após aquisição, conserto ou reparo, mediante apresentação de declaração do estabelecimento que procedeu ao atendimento.
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
CLÁUSULA 96 - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - DO REPÚDIO À VIOLÊNCIA
As partes signatárias deste Acordo declaram repúdio a qualquer ato de violência doméstica e familiar contra a mulher.
CLÁUSULA 97 - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - DAS INFORMAÇÕES 
A CAIXA disponibilizará informações para suas lideranças e demais empregados, sobre os tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (física, moral, patrimonial, psicológica, sexual e virtual).
Parágrafo único - A CAIXA disponibilizará informações, a todos os seus empregados, quanto aos termos deste Acordo e às condutas que poderão ser adotadas frente a situações de violência doméstica e familiar.

CLÁUSULA 98 - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - SIGILO
A CAIXA signatária deste Acordo, assegurará a confidencialidade das denúncias feitas e, ainda, disponibilizará canal de apoio para tratar de questões relacionadas à violência contra a mulher.
Parágrafo Primeiro - As iniciativas previstas nas cláusulas “prevenção à violência doméstica e familiar contra a mulher” poderão integrar o plano de ação para mitigação da desigualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.
Parágrafo Segundo - A CAIXA disponibilizará informações para suas lideranças e demais empregados sobre os tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher na sociedade (física, moral, patrimonial, psicológica, sexual e virtual).
CLÁUSULA 99 - IGUALDADE SALARIAL ENTRE MULHERES E HOMENS - DO PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ (LICENÇA MATERNIDADE/PATERNIDADE)
A CAIXA aderirá, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura desta ACT,  ao Programa Empresa Cidadã, previsto na Lei nº 13.257/2016, na forma vigente desta na data da assinatura deste instrumento, o qual prorroga, por 60 (sessenta) dias, a duração da licença-maternidade, e, por 20 (vinte) dias, a duração da licença - paternidade, aplicando-se os procedimentos previstos nas cláusulas deste Acordo Coletivo do Trabalho.
CLÁUSULA 100 - CALAMIDADE PÚBLICA - COMITÊ DE CRISE ENTRE A CAIXA E AS ENTIDADES SINDICAIS
Para fins de acompanhamento das iniciativas dirigidas aos empregados diretamente atingidos por situações de calamidade pública, será instituído um Comitê de Crise, com a participação da CAIXA e da CONTEC conjuntamente com as federações e sindicatos profissionais da localidade afetada, mediante ofício da CONTEC dirigido à CAIXA, com o referido pedido.

CLÁUSULA 101 - ULTRATIVIDADE
As partes acordam que as cláusulas e condições estabelecidas neste Acordo Coletivo de Trabalho permanecerão em vigor e, produzirão todos os seus efeitos administrativos e jurídicos, após o término de sua vigência oficial, até que seja celebrado e assinado um novo instrumento normativo.
Parágrafo Único: a interrupção ou o encerramento do processo de negociação coletiva, não cessará a vigência das cláusulas antes pactuadas, garantindo-se a manutenção de todos os direitos e benefícios econômicos e sociais da categoria bancária até a efetiva renovação do ajuste.
[bookmark: _Toc523130964]CLÁUSULA 102 - ADICIONAL DE FRONTEIRA
A Caixa concederá aos seus empregados lotados em unidades situadas em municípios de fronteira o Adicional de Fronteira, observando as seguintes condições:

Parágrafo Primeiro – O adicional será pago para aos empregados que trabalhem em área de fronteira para compensar a deficiência de logística e assistência a saúde, além dos riscos inerentes as atividades bancárias. 

Parágrafo Segundo - O adicional terá Equivalência Legal, sendo devido nas mesmas hipóteses e critérios estabelecidos para os Servidores Públicos Federais, conforme a Lei no 12.855/2013 e o Decreto no. 9.228/2017, ou normas que vierem a substituí-los;

Parágrafo Terceiro – O adicional terá Natureza Salarial e incidindo todos os reflexos legais. Diferentemente do caráter indenizatório da Lei Federal.

CLÁUSULA 103 - NR 01 – GESTÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE MENTAL/DOENÇAS OCUPACIONAIS 
A CAIXA compromete-se a fornecer ao sindicato, sempre que solicitado ou em intervalos semestrais, cópia atualizada do inventário de riscos e do plano de ação integrantes do pgr (programa de gerenciamento de riscos).

Parágrafo Único – A CAIXA implementará plano de ações contínuas de prevenção baseadas no levantamento de riscos, com foco imediato nos seguintes eixos:

A)	Saúde mental e organizacional: adoção de protocolos de gestão que inibam o assédio moral e a pressão desproporcional por metas, monitorando indicadores de estresse ocupacional para prevenir o burnout.

B)	Ergonomia dinâmica: garantia de mobiliário ajustável e implementação de pausas obrigatórias para descanso e exercícios laborais, visando a neutralização de riscos de ler/dort.

C)	Segurança em eventos críticos: manutenção de assistência psicológica imediata e protocolos de acolhimento para funcionários vítimas de assaltos ou situações de violência no trabalho.

D)	Treinamento de impacto: além da integração inicial, serão realizados workshops semestrais focados em "educação para o bem-estar", abordando gestão do tempo, sinais de esgotamento mental e direitos de segurança.

E)	Monitoramento participativo: a eficácia das ações da NR 01 será avaliada através de pesquisas de clima e saúde, garantindo ao bancário o anonimato para reportar falhas nos processos de segurança ou ergonomia.

F)	Manutenção de ambientes: garantia de níveis adequados de iluminação, ventilação e isolamento acústico em todas as unidades de atendimento e centros administrativos, eliminando agentes de desconforto físico.

G)	 Transparência de resultados: a instituição apresentará um balanço anual das ações executadas e dos investimentos realizados em melhorias de saúde e segurança do trabalho.

CLÁUSULA 104 - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
A CAIXA se apresentará obrigatoriamente perante o Sindicato para a homologação da rescisão contratual dos empregados e pagamento das parcelas decorrentes, até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, ou dentro de dez dias contados da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento. Fica ressalvada a hipótese de abandono de emprego.

CLÁUSULA 105 – SEGURANÇA BANCÁRIA
Em caso de paralisação das atividades bancárias, em virtude de ato criminoso, a CAIXA envidará esforços para a retomada das operações, incluindo a disponibilização de numerário para atendimento ao público, quando reputar viável, em virtude da importância do funcionamento da atividade econômica para a sociedade.

Parágrafo Único - Na ocorrência das situações previstas na cláusula que trata de indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto, e sem prejuízo da indenização ali prevista, a CAIXA adotarão as seguintes medidas:

a) no caso de assalto a qualquer agência ou posto de atendimento bancário, todos os empregados presentes terão direito a atendimento médico ou psicológico logo após o ocorrido, com comunicação à CIPA, onde houver;

b) o empregado que for vítima do crime de extorsão mediante sequestro terá direito a atendimento médico ou psicológico logo após o ocorrido;

c) em caso de assalto ou ataque contra qualquer agência ou posto de atendimento bancário, consumado ou não o roubo, ou, ainda, em caso do crime de extorsão mediante sequestro de empregado, a CAIXA registrará o Boletim de Ocorrência Policial;

d) A CAIXA avaliará o pedido de realocação para outra agência ou posto de atendimento bancário, apresentado pelo empregado que for vítima do crime de extorsão mediante sequestro; 


Parágrafo Primeira – É obrigatório portas de segurança com detector de metais, vigilantes e câmeras de filmagens em todas as unidades do banco com manuseio ou não de numerário.


Cláusula 106 -  Da Exclusividade da Dispensa
 
Os empregados da  CAIXA, admitidos mediante concurso público, gozam de estabilidade no emprego, sendo vedada a dispensa imotivada ou por insuficiência de desempenho, somente podendo ser desligados em caso de falta grave devidamente comprovada.

Parágrafo Único –  É nula de pleno direito qualquer dispensa que não esteja fundamentada em falta grave tipificada em lei. A ausência de motivação clara e de prova incontestável do ato faltoso ensejará a imediata reintegração do empregado ao cargo, com o pagamento retroativo de todos os salários e vantagens do período de afastamento.

CLÁUSULA 107 – ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (AQP)
O banco concederá aos seus empregados o Adicional de Qualificação Profissional (AQP), como forma de incentivo à elevação do nível de escolaridade e ao aprimoramento técnico, observadas as seguintes condições:

PARAGRAFO UNICO – Percentuais: O adicional incidirá sobre o salário-padrão (vencimento básico) do empregado, de forma não cumulativa, nos seguintes percentuais:
I. Especialização/MBA: 10% (cinco por cento) para empregados em cargos que exijam apenas nível médio, desde que a graduação tenha correlação com as atividades do Banco;
II. Mestrado: 20% (quinze por cento) para portadores de título de Mestre em áreas de interesse estratégico da instituição;
III. Doutorado: 30% (vinte e cinco por cento) para portadores de título de Doutor em áreas de interesse estratégico da instituição

CLÁUSULA 108 - DA GRATIFICAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA E RISCO OPERACIONAL DIGITAL - Aos empregados que exerçam funções de Caixa, Tesoureiro, ou que operem sistemas de pagamento e transferência, será paga mensalmente a gratificação de "Quebra de Caixa" no valor de R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais). 

a) Este valor destina-se a compensar o risco financeiro inerente tanto ao manuseio de numerário físico quanto à execução de operações e transações em ambiente digital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – ABRANGÊNCIA DIGITAL: Para fins desta cláusula, considera-se risco de caixa a responsabilidade sobre Transações Digitais (Processamento de transferências, PIX, TED, DOC), liquidação de títulos, estornos e lançamentos manuais em sistemas bancários, Operações sem Numerário, Abertura e fechamento de terminais eletrônicos, custódia de chaves digitais e validação de documentos que impliquem em movimentação financeira imediata ou futura.

PARÁGRAFO SEGUNDO – NATUREZA JURÍDICA: A gratificação possui natureza salarial (Súmula 247 do TST), integrando a remuneração para fins de DSR, Férias + 1/3, 13º Salário e FGTS.

PARÁGRAFO TERCEIRO – PROTEÇÃO CONTRA ERROS DE SISTEMA: Fica vedado qualquer desconto no salário do empregado decorrente de diferenças em transações digitais quando estas forem originadas por Instabilidade ou falhas intermitentes nos sistemas de rede do Banco, Fraudes eletrônicas cometidas por terceiros sem a participação comprovada do funcionário e Erros de processamento "batch" ou de compensação fora do controle direto do operador.

PARÁGRAFO QUARTO – CONDIÇÕES PARA DESCONTO: O desconto de diferenças (físicas ou digitais) só ocorrerá se houver comprovação de culpa grave, mediante conferência realizada na presença do empregado e limitada ao valor mensal da gratificação.

PARÁGRAFO QUINTO – ACUMULATIVIDADE E SUBSTITUIÇÃO: Esta verba é cumulativa com a gratificação de função e devida integralmente em casos de substituição, mesmo que em caráter eventual ou por períodos inferiores a um mês. 



CLÁUSULA 109- ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
O presente Acordo Coletivo de Trabalho aplica-se às partes convenentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se, a todos os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais signatárias deste ACT.

CLÁUSULA 110- VIGÊNCIA 
A vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho terá a duração de 01 (um) ano, de 1º de setembro de 2026 a 31 de agosto de 2027.

Brasília (DF), 01 de setembro de 2026
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